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Portarias 

 

PORTARIA Nº 1453, DE 31 DE OUTUBRO 

DE 2024. 
 

“Dispõe sobre afastamento sem prejuízo da remuneração, e dá 

outras providências” 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelos artigos 60, inciso V, na forma 

do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 

Orgânica do Município de Santa Branca, e a 

vista do Processo Administrativo nº 2959/2023;  

RESOLVE: 

Art. 1º AFASTAR, a partir de 31 de outubro de 

2.024, por 60 (sessenta) dias, sem prejuízo de 

remuneração, o empregado público Sr. ÉDER 

JESUS DE CAMARGO, Professor Educação 

Básica III, referência “QM-III”, portador do CPF 

nº 127.928.998-83 para apuração de processo 

administrativo. 

Art. 2º À Diretoria de Recursos Humanos, para 

demais medidas necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 31 de 

outubro de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de 

Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal 

de Santa Branca, em 31 de outubro de 2.024 e 

publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 1454, DE 31 DE OUTUBRO 

DE 2024. 
 

“Dispõe sobre a prorrogação do contrato de 

Professor de Educação Básica I por prazo 

determinado, e dá outras providências” 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, na forma do Artigo 60, Inciso 

XI, combinado com o Artigo 82, Inciso II, letra 

“e” da Lei Orgânica do Município de Santa 

Branca, com fundamento no inciso IV, caput, do 

art., 2º e alínea “b”, caput, do art. 3º da Lei 

Municipal nº 5439/2023; 

RESOLVE: 

Art.1º – Prorrogar, o contrato por prazo 

determinado, em conformidade com a Lei nº 

1.736, de 8 de junho de 2021, nos termos do art. 

37, IX, da Constituição Federal, da Sra. 

FERNANDA FONSECA DE SIQUEIRA, CPF 

nº 347.533.088-12, para exercer a função de 

Professor de Educação Básica I - CPD, 

referência “QM- I”, no período de 31 de outubro 

de 2.024 à 20 de dezembro de 2.024, junto ao 

Setor da Educação desta Municipalidade. 

Art.2º – As despesas decorrentes da presente 

Portaria correrão pelas dotações próprias do 

orçamento. 

Art.3º – Esta Portaria entrará em vigor na data da 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 31 de 

outubro de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de 

Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal 

de Santa Branca, em 31 de outubro de 2.024 e 

publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE 

DEPARTAMENTO PESSOAL 
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Licitação 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA 

Extrato de Dispensa de Licitação nº 62/2024 

– Proc. Nº 2585/2024. AQUISIÇÃO E 

RENOVAÇÃO DE CERTIFICADOS 

DIGITAIS TIPO E-CPF PARA 

DIRETORIAS E SECRETARIAS DO 

MUNICIPIO NO ATENDIMENTO DE 

EXIGÊNCIAS ESTADUAIS E FEDERAIS. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Santa 

Branca. Contratada: Scorpius Corretora de 

Seguros - CNPJ 53.323.499/0001-34 no valor 

global de R$ 1.439.30 (Um Mil Quatrocentos 

e Trinta e Nove Reais e Trinta Centavos) 

Data da emissão: 31/10/2024. Adriano 

Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 
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